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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, POLI

'TICA: URBANA,' ADMINISTRAÇÃO POBLICA,' EDUCAÇÃO E. FINANÇAS SOBRE O PL.525j
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De autoria do nobre Ver. Paulo Frange, o presentf

processo dispõe sobre a instalação de lixeiras seletivas nas Escolas P1

blicas Municipais.

O projeto não esbarra em bices legais e encontr,

amparo nos artigos 13, inciso I e 37, "caput", da LOM.Pela legalidade.

Quanto ao merito nada temos aoppor por se trata

de iniciativa educativa, que fixa na mente das ctianças a consciencia

da necessidade da reciclagem do lixo como forma de salvaguardar o meio

ambiente. Incube tambem ã diretoria da Escola na comercialização do li

xo arrecadd, revertendo o valor à Associação de Pais e Mestres.

Quanto . ao aspecto financeiro tambem nada a opor

diante do disposto no art. 59 do projeto, onde as despesas correrão po

conta de dotações orçamentárias prOprias, suplementadas se necessário.

Favorável e o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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FINANÇAS E ORÇAMENTO 




